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Atos da Prefeita
Decreto nº 289/2014

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 73,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal (LOA) nº
8.532/2013, publicada em 02/01/2014 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orça-
mentária, no valor total de R$ 21.498.588,41 (vinte e um milhões, quatrocentos e noventa e oito mil, quinhentos e oitenta e oito reais e
quarenta e um centavos), nas dotações referentes às ações do Programa de Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÕES

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.244.0079.4553 - CHEQUE CIDADÃO MUNICIPAL
FONTE 0144 - NAT 339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 8.700.000,00
TOTAL DA UG 8.700.000,00

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.302.0180.2790 - CONTRAT. COM HOSPITAIS,CLINICAS E LABORATÓRIOS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 6.231.460,93
TOTAL DA UG 6.231.460,93

150100 - SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS, URBANISMO E INFRA
15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.15.451.0135.1918 - DUPLIC. DA RJ-216, NO TRECHO ENTRE O BECO E GOYTAC.
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 4.000.000,00
TOTAL DA UG 4.000.000,00

370100 - SECRETARIA DE CONTROLE ORCAMENTO E AUDITORIA
37010 - GABINETE DO SECRETARIO DE CONTROLE E ORCAMENTO
1.04.122.0067.2373 - APOIO ADM. - SEC. MUN. DE CONTROLE, ORÇAM. E AUDIT.
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 228.834,30
TOTAL DA UG 228.834,30

130100 - SECRETARIA MUN DE LIMPEZA PUBL,PRACAS E JARDINS
13010 - GABINETE DO SECRETARIO DE SERVICOS PUBLICOS
1.17.511.0101.2098 - OPERAÇÃO E MANUT. DA CENTRAL DE TRIAGEM E COMPOST.
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 106.247,46
1.17.512.0101.1382 - VARRICAO URBANA - MANUAL/MECANIZADA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 499.999,99
1.17.512.0101.1383 - COLETA SELETIVA DE LIXO / UNID. DE TRIAGEM SOLIDÁRIA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 232.045,76
1.17.512.0101.2126 - COLETA DE LIXO DOMICILIAR E COMERCIAL
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 499.999,99
1.17.512.0101.2387 - CAPINA/RASPAGEM/PINTURAS/LAVAGEM/ROCADA/VACOOL PARA BUEIROS/
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 499.999,99
1.17.512.0101.2546 - MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 499.999,99
TOTAL DA UG 2.338.293,18

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações constantes
nas ações do Programa de Trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÕES

110100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
11010 - GABINETE DO SECRETARIO DE FINANCAS
1.04.122.0067.2590 - MANUT., ADMINIST. E BENFEITORIAS DA SECRETARIA
FONTE 0144 - NAT 339047 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 1.250.000,00
1.28.843.0000.2009 - SERVICOS E AMORTIZACAO DA DIVIDA
FONTE 0144 - NAT 469071 - PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 650.000,00
TOTAL DA UG 1.900.000,00

240300 - INSTITUTO MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE
24030 - INSTITUTO MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE
1.26.244.0087.2890 - PROGRAMA CAMPOS CIDADÃO TARIFA SOCIAL R$ 1,00
FONTE 0144 - NAT 336039 - OUTROS SERV.TERC.-PJ - TRANSF.INST.FIN.C/F LU 3.250.000,00
TOTAL DA UG 3.250.000,00

060100 - SECRETARIA MUNIC DE ADMINISTRACAO E GEST PESSOAS
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2271 - APOIO ADMINIST. - SEC. DE ADMIN. E GESTÃO DE PESSOAS
FONTE 0144 - NAT 319034 - OUTRAS DESP. DECOR. DE CONTRATO DE TERC. 9.348.588,41
FONTE 0144 - NAT 469171 - PRINCIPAL DA DIVIDA POR CONTRATO 2.500.000,00
1.04.122.0067.1312 - GASTOS - PESSOAL/ENCARGOS ADMINIST. E IMPLANT.
FONTE 0144 - NAT 319113 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA-ORCAMENTARIA 4.500.000,00
TOTAL DA UG 16.348.588,41

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 07 de novembro de 2014.

ROSINHA GAROTINHO
PREFEITA Id: 1758825

Portaria N°1552/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, a pedido, tornar sem efeito a Portaria nº 339/2014, que
nomeou Tânia Márcia Gomes Ribeiro Lima Pedra , para exercer na
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em co-
missão de Vice-Diretora da EM Santa Terezinha, Classificação “B”,
Símbolo DAS-08, com vigência a contar da data de publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de
outubro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Republicada por ter saído com incorreção

Portaria N°1604/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1524/2014, que nomeou
Wesky Barcelos da Silva , para exercer na Secretaria Municipal de
Governo, o cargo em comissão de Encarregado de Localidade Sím-
bolo DAS-07, com vigência a contar da data de publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 07 de
novembro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita- Id: 1758753

Portaria N°1605/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8.344/13, Juliana
Mérida Viana, para exercer no Instituto de Previdência dos Servidores
do Município de Campos dos Goytacazes - PREVICAMPOS, o cargo

em comissão de Chefe da Divisão de Contabilidade, Símbolo DAS-
05, com vigência a contar de 07/11/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 07 de novembro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1606/2014
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear , com base na Lei nº 8.344/13, Cristiane
Abílio Freitas, para exercer no Instituto de Previdência dos Servido-
res do Município de Campos dos Goytacazes - PREVICAMPOS, o
cargo em comissão de Assistente Especial, Símbolo DAS-05, com vi-
gência a contar de 07/11/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 07 de novembro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1607/2014
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear , com base na Lei nº 8.344/13, Arlésio
Miranda, para exercer no Instituto de Previdência dos Servidores do
Município de Campos dos Goytacazes - PREVICAMPOS, o cargo em
comissão de Chefe da Divisão de Benefício, Símbolo DAS-05, com
vigência a contar de 07/11/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 07 de novembro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-
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Portaria N°1608/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear , com base na Lei nº 8.344/13, Dilene
Fernandes Maia para exercer no Instituto de Previdência dos Servi-
dores do Município de Campos dos Goytacazes - PREVICAMPOS, o
cargo em comissão de Chefe da Divisão de Administração, Símbolo
DAS-05, com vigência a contar de 07/11/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 07 de novembro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1609/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 2198/2013, que
nomeou Ana Paula Ribas Cordeiro , para exercer no Fundo de De-
senvolvimento do Município de Campos dos Goytacazes - FUNDE-
CAM, o cargo em comissão de Assessora de RH e Almoxarifado,
Símbolo DAS-04, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 07 de novembro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1610/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8.344/13, Ana Paula
Ribas Cordeiro, para exercer no Instituto de Previdência dos Servi-
dores do Município de Campos dos Goytacazes - PREVICAMPOS, o
cargo em comissão de Diretor de Patrimônio, Símbolo DAS-03, com
vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 07 de novembro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1758886

Secretaria Municipal de Governo

Processos Despachados pela Senhora Prefeita
Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
02389/14 Jéssica Marques Fitaroni
03242/14 Leonardo Codeço Dias
03268/14 Lucelina Mota da Silva
03305/14 Bruna Barreto Falcão
04060/14 Carla Maria Jacomini da S. Sobral
05006/14 Lidiane Orineu Esteves

SECRETARIA DE GOVERNO
Em 07/11/14

Suledil Bernardino
- Secretário de Governo -

Id: 1758545

Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas

Portaria n ° 625/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GES-
TÃO DE PESSOAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO que compete ao Secretário Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas determinar auditorias em todas
as unidades desta Prefeitura, com fito de garantir o cumprimento das
normas quanto a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade
e eficiência. E dessa perspectiva, consolidar a transparência e o con-
trole social sobre a gestão.

CONSIDERANDO que no curso da realização da auditoria,
os funcionários se atentarão a cumprir a carga horária, além de po-
derem colaborar com a Administração Pública, apresentando suas su-
gestões e reclamações quanto às condições de trabalho.

CONSIDERANDO que através da supervisão, os auditores
poderão concluir se há falta de atendimento por descumprimento da
carga horária, visando assegurar os princípios fundamentais da Admi-
nistração Pública, e ainda, pautando-se sempre pela ética e transpa-
rência, com o objetivo de exercer o controle interno por meio de au-
ditoria preventiva.

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir Comissão para auditar a frequência dos ser-
vidores públicos municipais no âmbito dos diversos órgãos munici-
pais.

Art. 2º - Ficam nomeados para compor a Comissão de Au-
ditoria de Frequencia:

I - Chefe de Gabinete - SMAGP - Karla Marcelino França;
II - Diretora de Capacitação e Desenvolvimento de Pessoas -

SMAGP - Ana Lucia Siqueira Miranda;
III - Assessora Especial - SMAGP - Denise dos Santos de

Carvalho
IV - Diretor de Recursos Humanos - SMS - Etilena de Cassia

Alves Andrade;
V - Diretor de Recursos Humanos - SMECE - Luiz Francisco

Boechat Junior;
VI - Chefe de Serviço Administrativo de Frequência - FMS -

Renato da Silva Santos;
VII - Coordenador - SMFAS - Ramon Terra de Siqueira

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoal conduzirá os trabalhos da comissão, dirimindo quais-
quer questionamentos no curso da auditoria.

Art. 4° - Caberá a aos membros da Comissão:
I - Acesso livre aos diversos locais de trabalho desta Pre-

feitura Municipal;

II - Verificar a frequência dos servidores, in loco;
III - Apurar falta injustificada nos devidos setores da adminis-

tração publica municipal;
IV - Solicitar os atestados médicos apresentados pelos ser-

vidores nos seus locais de trabalho, bem como de qualquer documen-
tação pertinente a frequência.

V - Apontar as faltas encontradas durante a auditoria.
VI - Encaminhar relatório fundamentado e documentado para

o Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas para
abertura de sindicância, quando necessário.

VII - Caso constatada divergência entre a jornada real e a
constante no formulário de frequência, os servidores envolvidos res-
ponderão processo administrativo, na forma da lei.

Art. 5° - O servidor que não se encontrar no local de tra-
balho, sem motivo justificado, no momento da auditoria, perderá a re-
muneração do dia.

Art. 6° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 06 de novembro de 2014.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
- Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas -

Id: 1758794

Portaria n ° 626/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GES-
TÃO DE PESSOAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO necessidade de estabelecer os procedi-
mentos para abono de falta de servidor mediante apresentação de
atestado médico no âmbito da Prefeitura Municipal de Campos dos
Goytacazes.

VISANDO assegurar os princípios fundamentais da Adminis-
tração Pública, e ainda, pautando - se sempre pela ética e transpa-
rência, com fito de garantir o cumprimento das normas quanto a le-
galidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

RESOLVE:
Art. 1º. Estabelecer os procedimentos que deverão ser ob-

servadas pelos servidores alcançados por esta Portaria e pelo Setor
de Recursos Humanos de cada órgão da Administração Publica Mu-
nicipal - Direta ou Indireta, no que se refere ao abono das faltas ao
trabalho em decorrência de doenças através da entrega de atestados
médicos.

Parágrafo Único - As disposições desta Portaria alcançam
todos os servidores públicos municipais da Administração Direta e In-
direta.

Art. 2º. Para fins de abono de falta em virtude de doença
através da entrega de atestado médico, fica o servidor obrigado a
apresentar até o primeiro dia útil após a data da emissão do atestado,
original e cópia do mesmo ao Setor de Recursos Humanos.

Parágrafo Único. Na impossibilidade de comparecimento do
servidor ao Setor de Recursos Humanos para a apresentação do
atestado médico, quer seja por motivo de internação, quer seja por
residir em outro município, ou ainda outro motivo justificável, o ates-
tado deverá ser entregue até o primeiro dia útil após a data de emis-
são por um terceiro.

Art. 3º Após vista no atestado pelo Setor de Recursos Hu-
manos o servidor, ou terceiro que vier portando o atestado médico em
virtude do disposto no parágrafo único do artigo anterior, deverá ser
orientado e encaminhado para que procure no prazo máximo de 24h
a contar deste ato à PREVICAMPOS para que efetue a marcação da
perícia médica.

Art. 4º Determinar que após a realização da perícia médica
pela PREVICAMPOS deverá servidor entregar até no máximo o pró-
ximo dia último sequente a realização desta ao Setor de Recursos
Humanos o Boletim de Inspeção Médica (BIM) gerado.

Art. 5º. O Setor de Recursos Humanos fará a conferência do
período de afastamento constante no atestado médico apresentado
pelo servidor com o BIM gerado pela PREVICAMPOS, devendo neste
ato ratificá-lo(confirmar), quando o período de afastamento ao trabalho
registrado no atestado e o período atestado no BIM forem idênticos
ou retificá-lo(corrigir) quando diferente.

Art. 6º. Será de responsabilidade do Setor de Recursos Hu-
manos a alimentação e a retroalimentação do Sistema SIGEP-RH em
relação aos atestados médicos, bem como a emissão de relatórios de
atestados a serem encaminhados às chefias imediatas dos servidores
e demais chefias que necessitem.

Art. 7° Determinar que a não observância por parte do ser-
vidor de algum dos procedimentos impostos a este por meio desta
Portaria implicará em indeferimento do abono da falta.

Art. 8° O abono da falta é de competência exclusiva do setor
de Frequência, ficando vedada à chefia imediata concessão de abo-
no.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, ficando revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 06 de novembro de 2014.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
- Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas -

Id: 1758795

Secretaria Municipal de
Controle Orçamentário e Auditoria

RELAÇÃO DE PROCESSOS APROVADOS PELO SECRETÁRIO IN-
TERINO MUNICIPAL DE CONTROLE, ORÇAMENTO E AUDITORIA,
REFERENTE À PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTOS.

PROC Nº
2014.004.000133-6-CA - AMARILCE CARTOLANO DE CASTRO
2014.004.000036-1-CA - ANA NERI LISBOA DE ALVARENGA
2014.004.000103-4-CA - ANA NERI LISBOA DE ALVARENGA
2014.004.000070-7-CA - ANA NERI LISBOA DE ALVARENGA
2014.004.000105-9-CA - ANTONIO CESAR AZEVEDO GOMES
2014.004.000099-7-CA - AUGUSTO VASCONCELOS GABRIEL RIBEIRO
2014.004.000129-2-CA - CLEYTON AZEREDO ROSA
2014.004.000131-1-CA - ELIANE RANGEL MOURA
2014.004.000118-8-CA - FABIO DOMINGUES IZAIAS
2012.004.000089-9-CA - FLAVIA BARRETO SALES
2014.004.000096-5-CA - GILMAR TRIPARI VIANA
2014.004.000083-6-CA - IVAN LUCIO REIS FAGUNDES
2014.004.000123-9-CA - IVAN LUCIO REIS FAGUNDES
2014.004.000114-9-CA - JORGE LUIZ SANTOS GUIMARÃES
2014.004.000110-P-CA - LUIS AUGUSTO DA SILVA GOMES
2014.004.000111-7-CA - LUIS AUGUSTO DA SILVA GOMES
2014.004.000081-1-CA - LUIS EDUARDO HADDAD CAVALIERE
2014.004.000128-5-CA - LUIS FERNANDO DE ALVARENGA LEANDRO
2014.004.000108-0-CA - LUIS MAURICIO WAGNER AREAS
2014.004.000132-9-CA - MARCELO LEANDRO GAMA
2014.009.000001-4-CA - MARCOS ANDRE DE FREITAS RIBEIRO
2014.004.000104-1-CA - MARILUCIA SANTOS FERREIRA
2014.004.000089-P-CA - MOVAN ALVES MANHAES
2014.004.000085-0-CA - ODILIO VIEIRA DA SILVA
2014.004.000093-3-CA - RAPHAEL CARNEIRO SARDINHA
2014.004.000090-1-CA - RICARDO SIQUEIRA DE ALMEIDA
2014.004.000093-3-CA - ROBERTA DA SILVA MARTINS
2014.004.000126-0-CA - ROSIVALDO SEIXAS TERRA
2014.004.000116-3-CA - SANDRA MARIA PEDRA SÁ
2014.004.000102-7-CA - SERGIO FARIA PEREIRA
2014.004.000112-4-CA - TALES NERI BORSOI
2014.004.000080-4-CA - VICTOR CLEBER BICHARA COUTINHO
2014.004.000124-6-CA - VICTOR CLEBER BICHARA COUTINHO

Campos dos Goytacazes, 03 de Novembro de 2014.
SULEDIL BERNARDINO DA SILVA

Secretário Interino Municipal de Controle, Orçamento e Auditoria

Id: 1758743

Secretaria Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

Portaria F.M.S. Nº. 0157/2014
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE,

no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, a pedido, EXONERAR do Serviço Publico Muni-

cipal, farmacêutico, lotada na Fundação Municipal de Saúde, matricula
23664, Talita da Silva de Lima, com efeito a contar de 14/10/2014.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 03 DE NOVEMBRO DE 2014.
Dr. Jose Manuel Correia Moreira

- Presidente / FMS -
Id: 1758396

Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
URBANISMO E INFRAESTRUTURA

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, espe-
cialmente pela Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGA
os atos praticados no processo nº. 2014.105.000094-5-PR, Concorrência
Pública nº. 026/14, e, em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto, a
Contratação de empresa especializada de manutenção preventiva e cor-
retiva das instalações e equipamentos das Unidades Escolares (Escolas
e Creches) da Secretaria Municipal de Educação de Campos dos Goy-
tacazes, à licitante vencedora WORKING EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LT-
DA, inscrita no CNPJ sob o nº. 05.947.935/0001-01, com o valor total de
R$ 7.892.340,57 (sete milhões, oitocentos e noventa e dois mil, trezen-
tos e quarenta reais e cinqüenta e sete centavos).
PUBLIQUE-SE.

Em 15 de Outubro de 2014.
Edilson Peixoto Gomes

= Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura=
Id: 1758878

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de Fazenda
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Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 027/2014

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, através da Comis-
são Permanente de Licitações, torna público para conhecimento de
quantos possam interessar que fará realizar licitação na modalidade
de CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 027/2014 tipo MENOR PREÇO,
pelo regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, de acordo
com as disposições e demais elementos que integram o Edital, de-
vendo os interessados apresentar os Envelopes “A” DOCUMENTA-
ÇÃO e “B” PROPOSTA DE PREÇO, na sala de reuniões da Comis-
são Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Campos dos
Goytacazes - RJ, conforme abaixo discriminado:
1-Objeto: Contratação de empresa especializada para complementa-
ção da implantação do projeto de Estabilização da Embocadura do
canal das Flechas incluindo remoção do Molhe Norte, prolongamento
do Molhe Sul, dragagem do canal interno, dragagem do canal externo,
Construção de um novo Molhe Norte e construção do enrocamento de
proteção da margem norte da Bacia Portuáriana divisa entre os Mu-
nicípios de Campos dos Goytacazes e Quissamã, no Estado do Rio
de Janeiro.
2-Valor Estimado dos Serviços:
R$ 344.360.205,82 (trezentos e quarenta e quatro milhões, trezentos
e sessenta mil, duzentos e cinco reais e oitenta e dois centavos).
3-Data e horário para a entrega dos documentos e propostas:
11 de dezembro de 2014 às 10h (dez horas).
4-Aquisição do Edital:
O Edital e seus anexos poderão ser retirados nesta cidade, no Setor
de Licitações da PMCG, localizado na Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, nº. 47 - Parque Santo Amaro - Campos dos Goytacazes
- RJ, telefone nº. (22) 2733-6991, das 9h às 12h30min e das 14h às
17h, mediante requerimento em papel timbrado da empresa e entrega
de 03 (três) resmas de papel A4.

Campos dos Goytacazes, 07 de novembro de 2014.
Comissão Permanente de Licitações

Id: 1758877

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SERVIDORES
DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Conselho Deliberativo

Edital de Convocação

Pelo presente edital, ficam convocados os membros do Conselho De-
liberativo do PREVICAMPOS, nomeados através da Portaria nº
1264/2012, publicada no Diário Oficial do Município no dia 18/05/2012,

em conformidade com os Arts. 44 da Lei Nº. 6.786/99, para reunião
ordinária, que será realizada no dia 11/11/2014 às 10:00 horas, na
sede do PREVICAMPOS, situado na Av. Dr. Alberto Torres, nº. 173,
Centro, para deliberarem sobre as seguintes pautas:

a) Assuntos Gerais.

Campos dos Goytacazes, 07 de Novembro de 2014.

Edílson Peixoto Gomes
Presidente do Conselho Deliberativo

Id: 1758769

Secretaria Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO DE NÚMERO: 352/2014.
FATO GERADOR: Pregão Sist. Registro de Preços n° 024/2014.
PROCESSO: 2014.099.000155-1-PR.
OBJETO: Aquisição de materiais e insumos hospitalares para assis-
tência aos pacientes internados nas unidades hospitalares e pré-hos-
pitalares que integram a estrutura da Fundação Municipal de Saúde e
assistência aos pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de Saú-
de.
CONTRATADA: MESQUITA E FREITAS COMÉRCIO E REPRESEN-
TAÇÃO DE MATERIAS HOSPITALARES LTDA-ME.
VALOR TOTAL: R$ 65.450,00 (Sessenta e cinco mil e quatrocentos e
cinqüenta reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 14 de Outubro de 2014.

Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1758395

Secretaria Municipal de
Família e Assistência Social

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - CMDI, no uso de suas
atribuições, CONVOCA os Conselheiros para Assembléia Geral Ordi-
nária, que será realizada no dia 11/11/2014 (terça-feira), às 14 horas

(1ª convocação) e 14h e 30m (2ª convocação), no Auditório da Casa
dos Conselhos, no Edifício Executivo, localizado à Av. Alberto Torres,
371, 11º andar - Centro, com a seguinte pauta:
01-Disponibilidade de novos meios para denúncias.
02- Assuntos Gerais.

Campos dos Goytacazes,05 de Novembro de 2014.
Claudius Marcelo Arêas Alves

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso
(Republicado por ter saído com incorreção)

Id: 1758766

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

CONSELHO MUNICIPAL DA PROMOÇÃO DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE

Edital Nº 029/2014
O presidente do Conselho Municipal de Promoção dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CMPDCA, pelo presente, informa aos
Conselheiros de Direitos titulares e suplentes e quem mais interessar
que a reunião ordinária que será realizada no dia 11 de novembro
do corrente ano, acontecerá às 15 horas, em primeira convoca-
ção, e às 15:30h, em segunda e última convocação, na sede do
CMPDCA, situada na Rua Barão de Miracema n.º 335, altos, Centro,
nesta cidade, com a seguinte pauta:
1- Leitura de ata;
2- Leitura de Expediente;
3- Regularização das inscrições dos programas e projetos das enti-
dades com registro no CMPDCA;
4- Aprovação técnica dos projetos e programas;
5- Assuntos Gerais.
Campos dos Goytacazes/RJ, 07 de novembro de 2014.

Thiago Cerqueira Ferrugem Nascimento Alves
Presidente do CMPDCA

Id: 1758822
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Secretaria Municipal dos Direitos do Idoso

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - CMDI, no uso
de suas atribuições, CONVOCA os Conselheiros para Assembléia Ge-
ral Ordinária, que será realizada no dia 11/10/ 2014 (terça-feira), às
14 horas (1ª convocação) e 14h e 30m (2ª convocação), no Auditório
da Casa dos Conselhos, no Edifício Executivo, localizado à Av. Alber-
to Torres, 371, 11º andar - Centro, com a seguinte pauta:

01-Disponibilidade de novos meios para fazer denúncia

02- Assuntos Gerais.

Campos dos Goytacazes,05 de Novembro de 2014.

Claudius Marcelo Areias Alves
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso

Id: 1758182

Secretaria Municipal de Paz e Defesa Social
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
N° 005/2014
Pelo presente ficam notificados nos termos do Artigo 1° da Lei 8.243 de 06/07/2011, publicado no Diário Oficial do Município em

13/07/2011, que deu nova redação ao Artigo 156 da Lei 8.061 de 10/12/2008, publicado no Diário Oficial do Município em 24 e 26/12/2008,
todos os proprietários ou possuidores de terrenos ou prédios abaixo relacionados para no prazo de 30 dias, regularizar a situação dos seus
imóveis, no que se refere a sua limpeza e manutenção, bem como a construção e conservação de muros e cercas, sob pena de aplicação de
outras sanções previstas na referida legislação.

INSC. COD. LOG. ENDEREÇO PROPRIETÁRIO CPF/CNPJ
022750 3930 RUA DOS GOYTACAZES Nº 01040 - PARQUE IPS DAVID GOMES CRESPO
055980 9911 AV. DR. JOSÉ ALVES DE AZEVEDO Nº 445 - PAR-

QUE JOÃO SEIXAS
CARLOS MUYLAERT

055986 9911 AV. DR. JOSÉ ALVES DE AZEVEDO Nº 453 - PAR-
QUE JOÃO SEIXAS

THIERS E OUTROS

055995 9911 AV. DR. JOSÉ ALVES DE AZEVEDO Nº 455 - PAR-
QUE JOÃO SEIXAS

MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES

Campos dos Goytacazes/RJ, 06 de Novembro de 2014.
Fabiano de Araujo Mariano

Subsecretário de Fiscalização de Posturas
Mat. 13.933

Id: 1758507

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso
de suas atribuições convoca os conselheiros, para a Assembléia Or-
dinária a ser realizada no dia 14/11/2014 (sexta-feira), às 9h (1ª con-
vocação) e 9h30min (2ª convocação), no Auditório da Casa dos Con-
selhos, localizado a Avenida Alberto Torres, 371, 11° andar - Centro,
no Prédio Executivo, com a seguinte pauta:

01 - Leitura das Atas anteriores
02 - Apresentação e Aprovação para seleção de Serviços So-

cioassistenciais para o exercício de 2015
03 - Adequação do Plano de Trabalho firmado no ano de 2013,

termos aditivos celebrados nos meses de Janeiro, Fevereiro e Março,
assim como dos meses de Abril a Dezembro do ano de 2014. Deverá
todos atender o Art. 116, § 1º da Lei 8666/93, conforme determinação
do TCE/RJ sob pena de pagamento de multa das Instituições.

Campos dos Goytacazes, 06 de Novembro de 2014.
Maria José de Oliveira Porto

Presidente do CMAS
Id: 1758771

GUARDA CIVIL MUNICIPAL
EDITAL

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal de Campos dos Goy-
tacazes no uso de suas atribuições, informa a todos os integrantes
desta Instituição que estão abertas as inscrições para seleção interna

CÂMARA MUNICIPAL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 011/2014
PROCESSO Nº 155/2013
PREGÃO-SRP - 005/2013
OBJETO: ADITIVO DOS SERVIÇOS SOB DEMANDA PARA REALI-
ZAÇÃO DE EVENTOS DE PEQUENO PORTE ABRANGENDO IN-
FRAESTRUTURA E APOIO LOGISTICO PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTA-
CAZES/RJ LOTE 09 (VEÍCULO EXECUTIVO)
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTA-
CAZES
CONTRATADA: ALVES EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no
CNPJ: 09.406.028/0001-06
VALOR GLOBAL: R$ 4.005,00 (quatro mil e cinco reais).
Vigência: 10/10/2014 A 19/12/14

Campos dos Goytacazes, 28 de outubro de 2014.
EDSON BATISTA

PRESIDENTE DA C.M.C.G.

Id: 1758827

de seus agentes para a composição da primeira turma do Grupamen-
to de Proteção Social - GPS.
As inscrições para a seleção, poderão ser feitas do dia 10 de novem-
bro ao dia 12 de novembro de 2014, das 08:00 horas às 17:00 horas,
na Sede Administrativa (setor de protocolo), situada na Rua Marechal
Deodoro, 108 - Centro.

Será aplicada prova objetiva com questões de múltipla escolha para
seleção dos inscritos, com o objetivo de nivelar a turma que dará iní-
cio ao curso de formação.
O preenchimento das trinta primeiras vagas do primeiro ciclo do curso
será dividido, sendo 20% das vagas (6 vagas), destinadas ao Guar-
das do sexo feminino e 80% (24 vagas), destinadas aos Guardas do
sexo masculino, respeitada a ordem de classificação de acordo com o
número de acertos de cada candidato.
A prova ocorrerá no dia 14 de novembro de 2014 com início previsto
às 08:00 e término ás 10:00 horas a ser realizada no INSTITUTO FE-
DERAL FLUMINENSE - IFF, e os candidatos deverão utilizar caneta
esferográfica azul ou preta, bem como deverão estar devidamente uni-
formizados, não podendo de forma alguma, estar em sala de prova
trajando outro tipo de vestuário. Os candidatos deverão também che-
gar ao local de prova com antecedência mínima de meia hora, pois
não serão tolerados atrasos.
O resultado final da prova objetiva, com os nomes dos trinta classi-
ficados para o curso de formação, será divulgado no dia 15 de no-
vembro, no celotex da Sede Administrativa a partir das 08:00 horas.
O início do curso de formação do Grupamento de Proteção Social se-
rá no dia 17 de novembro de 2014 e seu término esta programado
para o dia 19 de dezembro de 2014.
O conteúdo programático para a formulação da prova objetiva é a Lei Fede-
ral 13.022/14 e a Lei Municipal 8.344/13, desta última, somente o artigo 33.
Ficam todos os candidatos, cientes que no momento da realização da prova,
será terminantemente proibida a utilização de qualquer material eletrônico,
tais como: telefones, tablet, MP3, MP4, rádio de comunicação entre outros.
Este Curso faz parte do projeto de melhoria na atuação da GCM, as-
sim como visa o cumprimento de suas atribuições ratificadas na Lei
Municipal 8.344/13 e a Lei Federal 13.022/14.

Campos dos Goytacazes, 07 de novembro de 2014.
Wellington de Souza Levino

Cmt da GCM
Id: 1758792


